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Câmara Municipal de Catalão 
Departamento de Processo Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 42, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

"Concede o Título de Cidadania Catalana a Sra. 
Carmelinda Guimarães Pires". 

O Vereador Maciel Oliveira Batalha, no uso de suas atribuições regimentais, 

faz saber que o Plenário aprovou e o seu Presidente promulga o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1°. Fica concedido o título de Cidadania Catalana a Sra. Carmelinda 

Guimarães Pires, em reconhecimento ao relevante serviço prestado no Município de Catalão. 

§ 1°. A concessão de que trata o presente decreto ocorrerá em Sessão Solene, 

em data a ser definida pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Catalão/CO. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

ir Humberto da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 


